
offiat
DE SERGIPE.

picFcrruRA xuNrcrpAL or slo FR^Ncrsco

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 161202T PMSF

10 Termo Aditivo ao Contrato atinente a
Prestação de Serviços, que entre si
firmam o MUNICIPIO DE SÃO
FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE e a
empresa VIAMAX LOCAçõES EIRELI -
ME. na forma abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, inscrita no
CNPJ/MF sob o 10. 13.118.435/0001-87, com sede e foro na Praça
Santos Sobrinho, oo. 246, Centro/SE, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita, a Sra, ALBA
DOS SANTOS NASCIMENTO, ínscrita no RG no 710.184 SSP/SE e CPF
no 292.979.235-34, e a empresa VIAMAX LOCAçõES EIRELI - ME,
inscrita no CNPI sob no 05.405.72310001-94, com sede na Rua Siqueira
de Menezes, no 3BB, Loja centro, CEP: 49.700-000, Capela/SE, neste ato
representada por seu representante legal, o Sr (a). MANOEL PEDRO DOS
SANTOS FILHO, CPF po 171.613.985-68 e RG 10 22L.258 SSP/SE,
doravante designada CONTRATADA, adiante firmado, consoante os
termos, passando doravante a ser denominado apenas CONTRATADA,
têm justo e acordado entre si o presente TERMO ADITM DE
REAJUSTE CONTRATUAL ao contrato L6/2OZL, cujo objeto é
prestação de serviços de locação de veículos sem motorista para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de São Francisco,
em conformidade com o inc. III do art. 55 e art. 57, §1o, II da Lei no
8.666/93 e suas posteriores alterações, e as cláusulas abaixo, à cláusula
e condições seguinte:

cúusutn pRtmrtna - oo og:rro:
1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência e execução do objeto do Contrato no L6l202t que ora se adita,
conforme disposto na e de acordo
as disposições do art. 57,91o, II, da Lei no 8.666193, por um período de
mais 12 (doze) meses, a partir do dia 01 de fevereiro de 2022.

L.2 - Conforme previsão contida na Cláusula décima segunda do Contrato
Principal, as partes acordam, através do presente Termo Aditivo, tem
como objeto a promoção do reequilíbrio econômico flnanceiro contratual
promovendo-se o acréscimo no valor do mensal do contrato
consequente alteração da Cláusula terceira - DO VALOR.

Praça Santos Sobrinho, n' 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ : 13.1 18 .43s / Ooot-87
CEP:49945-000
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